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EXTRATO RESUMIDO DO CONTRATO Nº 239-2023 

Termo de Contrato nº 239-2023, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACAUBAS, CNPJ/MF sob o nº. 13.782.461/0001-05, e a empresa TELEMEDICINA DO 

NORDESTE LTDA, inscrito no CPNJ: 30.346.674/0001-03, sediada à Rua JK, nº 113, sala C, 

Térreo, Centro, Ibipitanga – Bahia, neste ato representado por Alexandre André dos Santos Melo, 

inscrito no CRM nº 148306/SP, CPF: 596407746-34 e RG: 3.723.096-MG, para prestação dos 

serviços médicos especializados em cardiologia para emissão de Laudos de Eletrocardiograma por 

Telemedicina, na UPA 24 horas e no Hospital Antenor Alves da Silva, neste município, pelo período 

de 03 (três) meses, pelo montante global estimado no valor bruto de R$ 24.450,00 (vinte e quatro 

mil, quatrocentos e cinquenta reais), que será pago em parcelas de R$ 8.150,00 (oito mil, 

cento e cinquenta reais), após a emissão da nota fiscal, nos termos do Processo de Inexigibilidade 

de Licitação nº 074-2023-IN, na qual gerou este instrumento. Vigência de 20/04/2023 a 20/07/2023. 

Macaúbas, 20 de abril de 2023. 
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